ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 059/2024
2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa CRN MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 17.229.646/0001-48, com sede na RUA DO COMÉRCIO, 331, Centro, Município de Alpestre/RS, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de prorrogação de vigência da Ata de Registro de Preços nº 59/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO
2.1. Fica reequilíbrio dos seguintes itens:
	Item
	Unid
	Descrição
	Valor Unit
	Valor unitário concedendo o reequilíbrio

	105
	UN
	CAIXA DE ÁGUA 500 LITROS EM FIBRA COM TAMPA 
	R$ 270,00
	R$ 439,00

	107
	UN
	CAIXA DE ÁGUA EM FIBRA CAPACIDADE 2.000, COM TAMPA
	R$ 770,00
	R$ 1.259,00

	108
	UN
	CAIXA DE ÁGUA 5.000 LITROS EM FIBRA COM TAMPA
	R$ 1.550,00
	R$ 2.809,30


CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fica reajustado o preço unitário do item 105 que passa a ser de R$ 439 (quatrocentos e trinta e nove reais), do item 107 que passa a ser de R$ 1.259,00 (um mil e duzentos e cinquenta e nove reais) e do item 108 que passa a ser de R$ 2.809,30 (dois mil e oitocentos e nove reais e trinta centavos),  pedido comprovado de aumento dos custos conforme anexos.

3.2. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021, valendo a partir da ordem de compra nº 1097/2025 e do empenho nº 3079/2025. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e À Ata de Registro de Preços nº 83/2023.

4.2. As demais cláusulas da Ata nº 59/2024 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA QUINTA- DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 29 de maio de 2025.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                        RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
